
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 23.06.02/2021, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A 
EMPRESA LUCILEIA MOREIRA DA SILVA GOMES. 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, através da Secretaria de 
Educação, representada pelo Secretário Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF 
nº 729.428.193-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LUCILEIA MOREIRA DA SILVA 
GOMES, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.440.976/0001-34, com sede na 
Avenida Imperatriz, nº 1277, Centro, João Lisboa - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Lucileia Moreira da Silva Gomes, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
61351496-3 SSP/MA e do CPF nº 921 .648.973-15, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 12.012/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2021 , mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da 
merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2021 , identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

11 

BISCOITO CREAM CRACKER TIPO AMANTEIGADO. 
Tradicional: Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar invertido, sal 
refinado, extrato de malte, fermentos químicos bicarbonato 
de sódio e amônio, estabilizante lecitina de soja e acidulante 
ácido fólico. Melhorador de farinha metabissulfito de sódio e 
protease. Deverão ser fabricados a partir de matérias-primas 
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, sujidades 
e larvas e em perfeito estado de conservação, livre de 
gorduras trans. rejeitados os biscoitos ou bolachas mal 
cozidas, queimadas de caracteres organolépticos anormais. 
não poderá apresentar umidade ou biscoitos quebrados 
(percentual máximo aceito- até 10% de biscoitos quebrados). 
Embalagem: Saco polietileno atóxico, dupla embalagem, 
transparente, resistente, lacrado, contendo peso líquido 
mínimo de 400 gramas. Prazo de Validade: Mínimo de 8 
meses. Data de fabricação: máximo de 30 dias na data da 
entrega no depósito da Sec. de Educação de João Lisboa. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 
nome ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. Marcas de referência: Estrela e 
Pellagio, eauivalentes ou de melhor qualidade. 

KG 4000 5,58 22.320,00 
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BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA - SABORES: COCO, 
LEITE, CHOCOLATE. O biscoito deve ser sem umidade, 
seco e crocante. Deve conter em sua composição química 
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico. Serão 
rejeitados os biscoitos ou bolachas mal cozidas, queimadas 
da caracteres organolépticos anormais. o produto deverá ser 
fabricados a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa, parasitas, sujidades e larvas e em perfeito 
estado de conservação. não podendo apresentar excesso de KG 2000 dureza e nem se apresentar quebradiço. a produtos deve 5,58 11 · 160,00 
estar acondicionado em embalagem primária plástica, 
atóxica, resistente, lacrada, fechada a vácuo reembaldados 
em embalagem secundária de caixa de papelão reforçado. 
pacotes de 400g. validade mínima de 6 meses a conta da 
entrega. O sabor do biscoito a ser entregue será determinado 
pelo Departamento de Alimentação Escolar no ato da entrega 
dos pedidos de compras. Marcas de referência: Hiléia e 
Mabel, equivalentes ou de melhor qualidade 
CAFE EM Pó. 100% puro, torrado e moído, acondicionado à 
vácuo - Não deve apresentar sujidade, umidade, rendimento, 
misturas e peso insatisfatórios, sabor não característico. KG 200 14

,
76 Embalagem intacta, acondicionadas em pacotes de 250g 2-952,00 

com selo da ABIC. Marcas de referência: Maratá ou Viana, 
equivalentes ou de melhor qualidade. 
CARNE BOVINA SEM OSSO, MOIDA (PATINHO, COXAO 
MOLE OU COXÃO DE FORA). Durante o processamento, 
deve ser realizada aparagem (máximo 5% gordura. Sem 
ossos, cartilagem e até 3% aponeuroses), a carne deverá ser 
molda no dia da entrega e resfriada antes da mesma. seguir 
os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução 
RDC nº 12 de 02/01 /01 ANVISA/MS. Embalada à vácuo. A 
embalagem do produto deverá ser de sacos de polietileno de 
baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e KG 1875 20,53 38.493,75 
armazenamento, contendo peso de 500 (quinhentos)g por 
embalagem. A rotulagem deve conter no mínimo as seguinte 
informações: peso, data de processamento, procedência da 
carne, nome ou marca do abatedouro. Prazo de validade: 
Mlnimo de 6 meses. Apresentar anexo à nota fiscal de 
entrega, documentos que comprovem a inspeção sanitária 
dos produtos fornecidos. (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 
CARNE BOVINA SEM OSSO, MOIDA (PATINHO, COXAO 
MOLE OU COXÃO DE FORA). Durante o processamento, 
deve ser realizada aparagem (máximo 5% gordura. Sem 
ossos, cartilagem e até 3% aponeuroses), a carne deverá ser 
molda no dia da entrega e resfriada antes da mesma. seguir 
os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução 
RDC nº 12 de 02/01/01 ANVISA/MS. Embalada à vácuo. A 
embalagem do produto deverá ser de sacos de polietileno de 
baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e KG 625 18,00 11 -250,00 
armazenamento, contendo peso de 500 (quinhentos)g por 
embalagem. A rotulagem deve conter no mínimo as seguinte 
informações: peso, data de processamento, procedência da 
carne, nome ou marca do abatedouro. Prazo de validade: 
Mínimo de 6 meses. Apresentar anexo à nota fiscal de 
entrega, documentos que comprovem a inspeção sanitária 
dos produtos fornecidos. (COTA EXCLUSIVA ME EPP. MEi\ ,, V l 
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CONDIMENTO COLOR FICO EM P . Produto natural obtido 
a partir do urucum, com matéria-prima de boa qualidade e 
mantendo suas características organolépticas. Sem adição 
de sal. Embalagens de polietileno transparentes, resistente, 
atóxica de até 1000g em sub-pacotes de 10 x 100g. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: 
Nome ou marca, ingredientes, data de validade mínima de 12 
meses na entrega, lote e informações nutricionais. Legislação 
RDC nº 276 de 22 de setembro de 2005. Marcas de 
referência: Maratá e Nutrivita, equivalentes ou de melhor 
ualidade. 

FIL DE PEITO DE FRANGO, congelado, não temperado, de 
primeira qualidade, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta 
de sujidades e ou ação de microorganismos. Devidamente 
selada, com especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência. Validade a vencer de no mínimo 10 
meses a partir da entrega para a Sec. de Educação de João 
Lisboa. Em pacote de 1 kg. Marcas de referência: Friato e 
Aurora, e uivalentes ou de melhor ualidade 
FRANGO CONGELADO, SEM TEMPERO. Produto 
congelado, caixa com peso em média de 20 kg. A ave deve 
ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e 
coloração clara, pele aderente e odor característico. Não 
poderá ter excesso de gelo. Prazo de validade: Mínimo de 10 
(dez) meses. data de fabricação: máximo de 30 dias na data 
de entrega no depósito da Sec. de Educação de João Lisboa. 
A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: peso, data de validade, data de processamento, 
carimbo de inspeção (SIF, SIE ou SIM), procedência da 
carne de ou marca, lote e informações nutricionais. 
apresentar em anexo a proposta documentos que 
comprovem inspeção sanitária dos produtos fornecidos pela 
indústria (frigorífico). Marcas de referência: Friato e Seara, 
equivalentes ou de melhor qualidade. (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
FRANGO CONGELADO, SEM TEMPERO. Produto 
congelado, caixa com peso em média de 20 kg. A ave deve 
ter contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e 
coloração clara, pele aderente e odor característico. Não 
poderá ter excesso de gelo. Prazo de validade: Mínimo de 10 
(dez) meses. data de fabricação: máximo de 30 dias na data 
de entrega no depósito da Sec. de Educação de João Lisboa. 
A rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: peso, data de validade, data de processamento, 
carimbo de inspeção (SIF, SIE ou SIM), procedência da 
carne de ou marca, lote e informações nutricionais. 
apresentar em anexo a proposta documentos que 
comprovem inspeção sanitária dos produtos fornecidos pela 
indústria (frigorífico). Marcas de referência: Friato e Seara, 
equivalentes ou de melhor qualidade. (COTA EXCLUSIVA 
ME EPP MEi 

KG 

KG 

KG 

KG 

200 4,62 924,00 

3000 8,66 25.980,00 

8250 7,03 57.997,50 

2750 6,90 18.975,00 
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LARANJA PERA OU NATAL. Classificação/Características 
gerais deverá ser procedente de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser fresca, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, com prazo de utilização conforme data de 
entrega e utilização no cardápio. estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, não 
serão permitidos manchas ou defeitos na casca, bem como 
entrega de produto com características que o demonstrem ter 
idade avançada. Produto embalado em sacos tipo rede 
contendo 1 (um) cento. 
PEIXE. Filé de peixe, tilápia, congelado, 1ª qualidade, sem 
pele, sem couro, espinhas ou escamas, in natura, congelado 
em pacotes de400g, com validade de 1ano e temperatura de 
conservação de nomínimo-18ºc. Pacotes acomodados em 
caixas de papelão em perfeitas condições estruturais, 
padronizadas e lacradas. o produto deverá ser isento de 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais. Os pacotes 
deverão ser rotulados conforme legislação vigente, contendo 
a data de processamento e validade, o nº de registro no 
órgão competente. 
REPOLHO VERDE. Produto in natura, acondicionado em 
embalagem para viajem, novo, com odor e cor 
característicos, próprio para o consumo humano. Não 
apresentando ardidos, bolores, rachaduras, manchas ou 
outras alterações que comprometam sua aparência ou 
aualidade. 

KG 

KG 

KG 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

1200 2,58 3.096,00 

200 12,75 2.550,00 

1300 2,88 3.744,00 

TOTAL 199.442,25 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de 23/06/2021 e encerramento em 31 /12/2021 , prorrogável na forma do art. 57, §1 °, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 199.442,25 ( cento e noventa nove mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais e vinte cinco centavos). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do município, para o exercício de 2021 , na classificação abaixo: 

12.306.0004.2-047 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Ter 
este Contrato. 

Lf 4 
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7. CLAUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11 .1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11 .1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
11 .4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
15.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
16.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme a ;,55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

I 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Joi I ra 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contr . 

r:T-Yefuas (duas) vias de igual 



TESTEMUNHAS: 

1-______ _ 
CPF: ____ _ 

2-______ _ 
CPF: _____ _ 
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João Lisboa (MA), 23 de Junho de 2021 . 
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